
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
coNcErÇÃo oo MATo DENTRo - ESTADo DE MTNAS GERAIS

EDITAL DE PROÇE§SO SELETM SIMPLIFICAI)O 00312023

O Presidente da Çâmara Municipal de Conceigão do Mato Dentro torna público que estarão

abertas as inscrições para o Processo Seletivo SimpliÍicado n4003/2023 visando a contratação de

Estagiários do 2o ou 3o Ano do Ensino Médio, por prazo determinado, na forua do que dispõe a Lei

Municipal n' 2.036 de 2Ql2 e alterações posteriores.

O Processo Seletivo Simplificado n0003/2023 estit sob a responsabilidade da Comissão

Técnica designada pela Portaria no 060 de 29 4e setembro de 2Q23, submetendo-se à legislação vigente

e às instruções especiais contidas neste Edital e demais atos complementare§.

O estágio desenvolvido no ârnbito da Çâmara Municipal de Çonceição do Mato Dentro tem

por objetivo proporcionar aos alunos regularmente matriculados nas Instituições de Ensino de Nível

Médio, a oportunidade de realizaçdç de estágio não-obrigatório, observada disponibilidade

orçamentária para concessão de bolsas, visando ao aÍlrendizado e à complementação da formação

acadêmica.

I - TNSCRIÇOES

1.1 As inscrições de candidatos para o Processo Seletivo Simplificado no003/2023, serão

realizadas na Câmara Municipal de Conceição do Mato Dentro, situada na Avenida JK, no 380, Centro,

Conceição do Mato Dentro, no período de24 a 31 de outubro de2023, das 08:00 horas às 17:00 horas,

utilizando o Formulário de Inscrição constante do Anexo II, exclusivamento de forma presencial.

1.2 O correto preenchimento do formulário de inscrição será de total responsabilidade do

candidato, não sendo admitidas correções após a inscrição.

1.3 A inscrição do candidato importa no coúecimento e na aceitaçdo tâcita das condições

estabelecidas no presente Edital.

1.4 A inscrição para o Processo Seletivo Simplificado n"QQ312023 será gratuita.

1.5 No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar, os seguintes documentos:

1.5.1 Cópia da Carteira de Identidade;

1.5.2 Cópia do CPF;

1.5.3 Declaração Bscolar atestando estar o candidato cursando o ensino médio indicando

ano/períodoifase.

1.6 Qualquer informação falsa prestada ou informação não comprovada geram a eliminação

e afastamento do candidato no Processo Seletivo Simplificadon'Q0312023.

1.7 Somente serão recebidas inscrições entregues pelos candidatos, representantes legais ou

por seus prepostos (sendo nesta última hipótese obrigatória a apresentação de procuração simples). 
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1.8 O estágio não gerará vínculo empregatício entre o estagiário e a Câmara Municipal de

Conceição do Mato Dentro.

1.9 A duração do estágio será de 6 (seis) meses, podendo ser prorogado por igual período.

1.10 A jornada de atividade em estágio será definida de acordo com a necessidade do

contratante, devendo ser compatível com as atividades escolares, observada a carga horária legal (20

horas/semanais).

2 - SELEÇÃo

2.1 A Comissão Técnica de Seleção será responsável pela seleção dos estagiários, que será

rcalizada através de prova objetiva e entrevista.

2.2 Para a classificação final não será somada a pontuação da prova objetiva e da entrevista. A

prova objetiva servirá apenas para selecionar os candidatos que irão para a fase de entrevista.

2.3 A pontuação obtida na entrevista terá peso final na classificagão, uma vez que visa avaliar o

candidato com relação ao uso adequado da linguagem, a articulação do raciocínio, a segurança, a

objetividade e a clareza no seu posicionamento/fala, já que o estagiário atuarájunto ao Procon, no

atendimento aos consumidores.

2,4 -Da Prova Objetiva

2.4.1 AProva de caráter eliminatório e classiÍicatório abordará questões objetivas de português

e matemática.

2.4.2 Aprova conterá 20 questões de múltipla escolha contendo 4 (quatro) alternativas (A, B,

C, D), das quais haverá uma única resposta correta.

2.4.3 Cada questão valerâ2,5 pontos.

2.4.4 Após o início da prova, o candidato disporá de 2 (duas) horas para realizâ-la.

2.4.5 Os conteúdos das provas constam no Anexo III deste edital.

2.4.6 Serâ atribuído o valor máximo de 50 (cinquenta) pontos.

2.4.7 Serâ atribuído o seguinte resultado:

a) Aprovado: o candidato que náo zerott nenhuma área de coúecimento e acertou mais de

70% (setenta por cento) das questões.

b) Reprovado: o candidato que não realizou a prova objetiva, ou que zerov uma das áreas

de conhecimento ou, ainda, que não atingiu o quantitativo mínimo de acertos de70% das questões.

2.4.8 L pontuação relativa à questão eventualmente anulada será atribuída a todos os

candidatos que realizaram a prova.

2.4.9 Quando resultar alteragão do gabarito, em decorrência da anulação de

resultado será corrigido de acordo com o gabarito definitivo.
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2.5 - Da realização da prova objetiva

2.5.1 L data e local para arealizaçáo da prova Objetiva serão divulgados no site daCàmaru

Municipal : www. camaracmd.mg,gov.br.

2.5.2 Somente será permitida arcalizaçáo da prova na data e horário publicados no site,

2,53 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do horário de

realizaçáo das provas.

2.5.4 As provas objetivas terão duração máxima de 2 (duas) horas.

2.5.5 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para realização da

prova.

2,5,6O resultado preliminar da Prova Objetiva, contendo as notas, será diwlgado no

site da Câmara (www.camaracmd.mg.gov,br).

2.5.7 Após a publicação do resultado preliminar da prova Objetiva no site será concedido prazo

para recurso conforme cronograma.

2.5.8 O resultado final da Prova Objetiva, será publicado após o julgamento de recurso,

se houver, através do endereço elehônico www.camaracmd.mgtgov,br.

2,6 -Da- Entrevista

2.6.1 As entrevistas poderão ser gravadas e serão realizadas de acordo com as datas e os

horários que serão divulgadosçô com o resultado final da Prova Objetiva, conforme o Anexo II.

2,6,2 A entrevista buscará apurar:

a) Coúecimentos gerais sobre a organização e atribuições do Poder Legislativo e

da Administração Pública como um todo;

b) O históriso e o interesse do candidato pela efetividade dos princípios constitucionais

que regem a administração pública e os direitos dos cidadãos;

c) Os coúecimentos acadêmicos, interesses e motivações do candidato para realizar as

atividades davaga a qual se candidata.

2,6.3 Serâ considerado aprovado na entrevista o candidato que obtiver nota mínima de 30

(trinta) na escala de 0 (zero) a 50 (cinquenta).

2,6,4 O resultado preliminar da entrevista será divulgado, no site da Câmara

(www. camgracmd.mg. gov.br).

2.6.5 O resultado final da Entrevista, será publicado após o julgamento de recurso, se

houver, através do endereço eletrônico W\yw,car4?racrBC.m"&eq$br.

3 EMPATE

3.1 Em caso de empate, terão prioridade:
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a) Os educandos pertencentes a famílias beneficiadas pelo Programa Bolsa Família, instituído

pela Lei Federal no 10.386/04;

b) Os educandos inscritos no Cadastro Único do Governo Federal; e;

c) Persistindo o empate, prevalecerá o candidato com maior idade.

4 DAS Ánn.l,S, DAS VAGAS, DA CARGA HORÁRIA E REQUISITOS

4.1 O Presente Processo Seletivo visa a contratação de 01 (um) estagiário que esteja cursando

o 2o ou 3o Ano do Ensino Médio de escolaridade, para uma jornada de 20 (vinte) horas semanais, para

um prazo determinado de 06 (seis) meses, proÍrogável por igual período de acordo com a

disponibilidade da Administração.

4.2 As atividades do estagiário serão relacionadas ao funcionamento do Procon, tais como:

atender e orientaÍ o consumidor com relação aos seus direiúos, deveres e prerrogativas; receber denúncias; abú

cadasto de reclamaçáo; faz.er levantamenúo e conüole de dados, urdicadores e outas informações; encaminlrar o

consumidor ao advogado, caso n@essite; elaborarrelatórios, dentre outras tarefas.

5 DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS

5.1 A impugnação a este Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão no prazo de 02 (dois)

dias úteis, contados da data de publicação do mesmo, mediante requerimento, devidamente

fundamentado, dirigido à Comissão Técnica designada pela Portaria n'06012023, protocolizado na sede

da Câmara Municipal no endereço supracitado.

5,2 Do resultado de cada uma das etapas é cabível recurso endereçado à Comissão Técnica de

Seleção no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de publicação dos mesmos, mediante

protocolo na sede desta Câmara Municipal de Conceição do Mato Dentro, no endereço já mencionado

alhures e constante do rodapé deste Instrumento.

5.3 O recurso deverá conter a perfeita identiÍicação do recorrente e as razões do .pedido

recursal;

5.3.1 Será possibilitada vista dos documentos, na presença da Comissão Técnica, permitindo-

se anotações;

5.3.2 A resposta aos recursos interpostos serão publicados no endereço eletrônico da Casa

(wlvw.camaracmd.mg.gov.br), no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data do protocolo, e

disponíveis para consulta na sede da Câmara.

6 DA BOLSA AUXÍLIO
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6,1 De acordo com o artigo 6" da Lei Municipal n2,036 de 2012 e alterações posteriores, a

Càmara Municipal poderá conceder aos estagiários do 2o ou 3o Ano do Ensino Médio auxílio financeiro,

a título de bolsa complementar educacional, no valor de 30% (tintapor cento) calculado sobre o menor

vencimento pago pela Casa que, atualmente, é R$l.700,00 (um mil e setecentos reais).

7 AUXÍLrO ALTMENTAÇÃO

7.1 De acordo com o artigo 1o da Lei Municipal n2.208120t8 e alterações posteriores, a

Càmara Municipal concederá aos estagiários do 2o ou 3o Ano do Ensino Médio, auxílio alimentação,

através de cartão, no valor de R$638,00 (seiscentos e trinta e oito reais).

8 DTSPOSTÇOES FTNATS

8,1 Os candidatos devem estar regularmente matriculados no 2o ou 3o Ensino Médio.

8.2 O Processo Seletivo Simplificado terâ validade de 01 (um) ano, a contar dadata do ato de

homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Càmara

Municipal de Conceição do Mato Dentro.

8.3 Os candidatos habilitados serão chamados obedecendo, rigorosamente, a ordem de

classificação, para preenchimento das vagas existentes. Os demais habilitados poderão ser chamados no

prazo do presente Edital, para preenchimento das vagas que surgirem.

8.4 A duragão do estágio será de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado, limitando-se a

prorrogação a 0l (um) ano.

8.5 Ajornada de atividade em estágio será cumprida pelo estagiário em compatibilidade com o

expediente do órgão e o horário do curso em que esteja matriculado.

8.6 Caso o candidato não possa assumir avaga oferecida em determinado turno em função de

incompatibilidade de horário do estágio com a frequência do curso, este voltarâ para lista de

classificação na sua posição de origem para aguardar a vaga na lotação e turno pretendido, sendo

chamado o próximo colocado.

8.7 O candidato que recusar determinada lotação nos termos do item anterior, não será mais

convocado para vagas com as mesmas características.

8.8 O estágio será acompaúado por orientador da Instituição de Ensino e supervisionado por

servidor a ser indicado pelo chefe do setor ao qual o estagiário estiver subordinado, nos termos do art.

7", inc.III e art. 9o, inc. III, da Lei 11.788/2008.

8.9 Por ocasião da convocação para assumir a vaga oferecida, será exigido do candidato

classificado, os documentos definidos no item 9, sob pena de convocação do seguinte candidato

classificado, tendo o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data da convocTfção,

L
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para o candidato se apresentar a CheÍia de Adminisíraçáo daCàmara Municipal, situada na Avenida JK,

no380, Centro, Conceição do Mato Dentro/MÇ.

8.10 Casos omissos serão resolvidos pela Comissãq Téçnica. Qutras informações necessárias à

realizaçáo do presente certame serão divuúgadas oportunamente por ocasião da publicação do edital

convocatório.

9 DOCUMENTOS EXIGIDOS

9.1 O candidato para a sua contratação deverá, no ato do contuatação deverá apresentar a

seguinte documentação :

a) Carteira de Identificação com foto;

b) cPF;

c) Uma foto 3x4 (colorida e atual);

d) Título de eleitor (com comprovante de votação ou justificativa da última eleição/certidão de

quitação eleitora), para maiores de l8 anos;

e) Certidão de nascimento;

f) Cópia do cartão /no de conta corrente (Banco do Brasil);

g) Número de telefone/celular;

h) E-mail

i) Comprovante de Residência (conta de água,luz, telefone ou internet);

j) Comprovante de Escolaridade: Atestado de Matrícula e Atestado de Frequência, com data

aÍualizada, constando ano/período/fase (denominação institucional) que está cursando;

g) Certidão de atestado de antecedentes (se houver);

l) Atestado de saúde ocupacional (ASO);

9,2 O não atendimento ao item 8.9 implicará na exclusão do candidato do certame.

9.3 Os candidatos habilitados e classificados, quando convocados para assumir a vaga

oferecida têm um prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a apresentação dos documentos ao

departamento de pessoal, para entrar em exercício na área de estágio e assumir suas atividades.

Conceição do Mato Dentro, l8 de outubro de2023.

/:'/
/
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Sílvió §ilvério Costa
Presidente da Câmara
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ANEXO I
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO
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CRONOGRAMA

Publicação do Edital 18n0t2023

Impugnação ao Edital 20fi0t2023

Resposta a Impugnaçõo 23110t2023

Período das Inscrições 24 I l0 12023 a 27 I l0 12023

Realização da Prova Objetiva tutlt2023

Resultado Preliminar da Prova Objetiva t3ltU2023

Interposição de Recurso ao Resultado da Prova Objetiva 16/lt/2023

Resultado ao Recurso e Publicação Final do Resultado da

Prova Objetiva

2011112023

Realização da Entrevista 2lllll2023 às 13h00min

Resultado Preliminar da Entreüsta 221tU2023

Interposição de Recurso ao Resultado da Entreüsta 24t11t2023

Resultado ao Recurso e Publicação Final do Resultado dr

íntrevista

28t1U2023

Resultado Final do Processo Seletivo 28/1u2023

Convocação dos Aprovados no Processo Seletivo 2911U2023
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ANEXO II
FrcHA DE TNSCRTÇÃo De pRecEsso sEr,Errve puBr,rco (DsrÁcro) 00312023

Ficha de Inscrição no

\lome:

CPF: Data de nascimento: I l__

Corhaça: I lNegro l-]Pardo I ilndígena 1."-JBranco [-]Nao declarado

Filiação:

1-
a

Endereço:

E-mail: Tel.:

Recebi uma via da presente fiêha de inscrição, bem como documentos. Conceição do Mato Dentro, / / . às h +in.

Membro da Comissão Técnica de Seleção do Processo Seletivo

camaracmd@gmail.com
http://www.conceicaodomatodentro.mg,leg.brl

do Candidato

Recebi uma via da presente ficha de inscrição, bem como documentos, Conceição do Mato Dentro, / / , àg-----h min.

Membro da Comissão Técnica de Seleção do Processo Seletivo
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ANEXO III
CONTEUDO DA§ PRQVÁS

r,.íngua Portuguesa: Crase, Ortografia, Concordância Verbal, Concordância Nominal,

Adjetivo, Acentuação, Çompreensão e Interpretação de Texto, Ortografia, Sinônimos e

Antônimos, Figuras de Linguagem.

Matemática: Problemas que contemplem regra de três, porcentagem e lógica. Divisão,

Subtração, Multiplicação e Adição e Operações.
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